
ATA de Registro de Preços Nº 8  /2026 

O  MUNICÍPIO  DE  PONTO CHIQUE,  Estado  de  Minas  Gerais,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  n°
01.612.500/0001-47, com sede administrativa na Praça Santana, n. 242 – Centro – cidade de Ponto
Chique/MG, neste ato aqui representado pelo prefeito municipal  senhor Geraldo Magela Flavio
Rabelo,  a  seguir  denominado  simplesmente  “Contratante”,  e  de  outro  a  empresa  ML
COMBUSTIVEIS LTDA inscrita sob o CNPJ nº 07 914 802/0001-56, com sede administrativa em Rua
Preto Canela, 101, Centro, Ponto Chique, MG, CEP 39328000 , a seguir denominado “Contratada”,
neste ato representada pelo Sr MARCOS DE SOUZA JUNIOR inscrito no CPF nº 05131135680, e-
mail:  postopontochique@yahoo.com.br   têm  entre  si  justo  e  acordado  celebrar  o  presente
Instrumento de Contrato, devidamente autorizado, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº.
14.133/21, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato da Modalidade 2/2026 , nos termos
constantes neste instrumento.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

 

1.1. O objeto do presente instrumento é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA
COMUM E ÓLEO DIESEL S-10), PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA DE
VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO, CONFORME QUANTITATIVOS E DEMAIS
ESPECIFICAÇÕES PREVISTAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, E DEMAIS ANEXOS DO
EDITAL.

1.2. Objeto da contratação:

Lote 1
GASOLINA COMUM: AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM,POR LITRO, PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS
OFICIAIS, EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES E PADRÕES DE QUALIDADE ESTABELECIDOS PELA ANP,
CONTENDO O PERCENTUAL LEGAL DE ETANOL ANIDRO, A SER FORNECIDA POR EMPRESA AUTORIZADA, CONFORME
DEMANDA DA ADMINISTRAÇÃO.

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

GASOLINA COMUM: AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM,POR LITRO,
PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS OFICIAIS, EM
CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES E PADRÕES DE
QUALIDADE ESTABELECIDOS PELA ANP, CONTENDO O
PERCENTUAL LEGAL DE ETANOL ANIDRO, A SER FORNECIDA POR
EMPRESA AUTORIZADA, CONFORME DEMANDA DA
ADMINISTRAÇÃO.

200.000,00
litro R$ 6,58 R$ 1.316.000,00

Marca: NEXTA DISTRIBUIDORA LTDA Fabricante: NEXTA DISTRIBUIDORA
LTDA Modelo:

Total Lote 1 x1 R$ 1.316.000,00
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R$ 1.316.000,00 ( um milhão e trezentos e dezesseis mil reais )

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Edital do Pregão Eletrônico Registro de origem;

1.3.2. A Proposta da contratada;

1.3.2. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

CLÁUSULA SEGUNDA–DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

 

2.1. O prazo de vigência será de até 12 (meses), a contar da assinatura do contrato, podendo ser
prorrogado em observância artigos 105 e 107 da Lei n° 14.133/2021, que estabelece normas para
formalização, execução, gestão, fiscalização, alteração e pagamento e extinção dos contratos
administrativos ou instrumentos equivalentes celebrados pelo Município de Ponto Chique.

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pelo Gestor do Contrato, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com o contratado.

2.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.1.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas
as abrangências de aplicação.

2.2- Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

 

CLÁUSULA TERCEIRA- LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

 

Condições de Entrega

3.1. Para os itens 01, 02, 03 e 04 o abastecimento deverá ser realizado na bomba da licitante
vencedora, no perímetro urbano deste município e diretamente nos veículos autorizados.
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3.2. O fornecimento será realizado de forma parcelada, mediante apresentação da Autorização de
Abastecimento no estabelecimento da Contratada. Esse documento será encaminhado pelo
responsável pela fiscalização do contrato e indicará a quantidade de combustível a ser fornecida.
Com base nessas autorizações, a Contratada realizará a cobrança mensal dos abastecimentos
efetuados.

3.3. A CONTRATANTE PODERÁ SOLICITAR A QUALQUER MOMENTO
VERIFICAÇÕES/FISCALIZAÇÕES PERIÓDICAS DOS COMBUSTÍVEIS, COM PREVISÃO DE
10% MULTA SOBRE O VALOR CONTRATADO DO ITEM FORA DAS ESPECIFICAÇÕES CASO
O COMBUSTÍVEL NÃO ESTEJA ADEQUADO.

3.4. Os produtos, devidamente descritos neste Termo de Referência, serão adquiridos de
conformidade com a necessidade do Município de Ponto Chique, mediante Ordem de Fornecimento,
não estando esta, obrigada à aquisição de quantidades mínimas ou máximas.

3.5. O abastecimento ocorrerá diretamente nos tanques dos veículos e maquinários municipais, no
próprio Posto de Combustíveis, conforme a necessidade da administração. Em casos excepcionais,
quando o deslocamento do veículo ou equipamento até o posto não for possível, o combustível
poderá ser fornecido, desde que autorizado por escrito pelo fiscal do contrato, em recipientes
rígidos, certificados e registrados, atendendo às normas NBR 15.594-1 e Norma Regulamentadora
16 (Atividades e Operações Perigosas).

3.6. A quantidade adquirida será aferida por leitura direta na bomba de combustível, sob a
supervisão do motorista ou representante do Município responsável pelo recebimento. Caso o
abastecimento ocorra em recipientes, a conferência da quantidade será feita observando-se a
capacidade nominal do recipiente utilizado.

3.7. O pagamento será realizado exclusivamente sobre o consumo efetivo, de acordo com as
quantidades efetivamente utilizadas pelo Contratante.

3.8. A indisponibilidade de qualquer produto sob responsabilidade da Contratada não justificará
atrasos, falhas na execução ou descumprimento contratual. Caso haja descumprimento das
condições estabelecidas, a Contratada estará sujeita às penalidades previstas no contrato.

3.9. A Contratada deverá adotar medidas rigorosas de controle e fiscalização para garantir que:

a) Todo o combustível registrado na bomba seja efetivamente abastecido no veículo indicado;

b) Somente veículos e máquinas pertencentes à frota municipal ou expressamente autorizados sejam
abastecidos;

c) Os veículos e máquinas recebam apenas o combustível para o qual estão autorizados.

d) A contratada deverá utilizar mão de obra especializada em cumprimento às normas técnicas que
regem o mercado de fornecimento de combustíveis, fornecendo a seus empregados todos os
Equipamentos de Proteção Individual – EPI, exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do
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Trabalho – SSMT do MTE, bem como cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do
trabalho.

3.10. O combustível fornecido deverá atender rigorosamente às normas do fabricante, padrões de
qualidade e especificações técnicas estabelecidas pela Agência Nacional do Petróleo (ANP) e demais
legislações aplicáveis.

3.11. A Contratada será inteiramente responsável pela qualidade do combustível fornecido.

3.12. Em situações de pane seca, indisponibilidade de combustível, casos fortuitos ou força maior, a
Contratada deverá providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a notificação formal do Contratante. O
descumprimento desta exigência poderá acarretar sanções contratuais.

3.13. A Contratada rejeitará qualquer fornecimento que não esteja de acordo com as especificações
técnicas exigidas, podendo recusar parcial ou totalmente a entrega caso sejam identificadas
irregularidades.

3.14. Caso haja suspeita quanto à qualidade do combustível, o Contratante poderá solicitar análise
técnica laboratorial que ocorrerá à custa do Contratado. Nessa hipótese, o pagamento do
fornecimento ficará condicionado à comprovação da conformidade do produto.

3.15. Outras Condições de Entrega

3.15.1. A empresa vencedora, para o fornecimento dos produtos deverá possuir, à época da
contratação, posto de combustível devidamente licenciado e reconhecido pela ANP, no perímetro
urbano de Ponto Chique-MG, contendo todos os equipamentos, maquinários e instalações
necessários ao abastecimento da frota de veículos.

3.15.2. O limite do perímetro urbano foi estabelecido de forma a atender aos princípios da
economicidade e da eficiência administrativa. Uma distância rodoviária superior implicaria mais
dispêndio de combustível e de tempo de deslocamento, bem como maior desgaste dos veículos.

3.15.3. O Município encaminhará os veículos que compõem a frota, os quais deverão ser abastecidos
no Posto de combustível da Contratada, sempre que houver necessidade, no horário compreendido
entre 06:00 às 21:00, todos os dias da semana, mediante autorização formal do Município, por meio
de preenchimento do formulário da Contratante, Autorização para Abastecimento de Veículos,
devidamente assinado por servidor responsável pelo controle dos veículos e pelo condutor do
veículo, contados a partir da data do recebimento da ordem de fornecimento, em remessa parcelada.

3.16. Indicação de Marca

3.16.1. Não há indicação de marca

 

CLÁUSULA QUARTA- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
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4.1. Em atendimento ao art. 117 Lei nº 14.133/2021 segue abaixo os dados dos gestores e fiscais nos
termos das Portaria Municipal nº 263/2025.

4.1.1. GESTOR: Cristian Pereira Santos, Secretária Municipal de Obras e Transportes, email:
cristian_santos2024@hotmail.com - telefone: (38) 99903-9364

.4.1.2. FISCAL: Cristian Pereira Santos, Secretária Municipal de Obras e Transportes, email:
cristian_santos2024@hotmail.com - telefone: (38) 99903-9364

4.2. O instrumento contratação deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

4.3. O fornecimento deverá ser acompanhado e fiscalizado pelo(s) fiscal(is), ou pelos respectivos
substitutos.

4.3.1. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao fornecimento,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

4.3.2. O fiscal do fornecimento informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência.

4.4. O fornecedor será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de
sua execução ou de produtos nela empregados.

4.5. O fornecedor será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros
em razão da execução, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo município.

4.6. Somente o fornecedor será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução.

4.6.1. A inadimplência do FORNECEDOR em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar a
Administração.

4.7. As comunicações entre a Administração e o fornecedor devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

4.8. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato. A
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4.9. Antes do pagamento da nota fiscal, poderá ser consultada a situação da empresa junto ao
Cadastro de Fornecedores do Município.

4.9.1. Poderão ser exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), a Certidão
Negativa de Débito Municipal e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses
documentos não estejam regularizados no Cadastro de Fornecedores do Município.

 

CLÁUSULA QUINTA–SUBCONTRATAÇÃO

 

5.1. Vedada a subcontratação conforme previsão no art. 122, da Lei Federal nº 14.133/2021.

 

CLÁUSULA SEXTA- MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Recebimento

6.1. Efetuar a entrega do objeto e/ou prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes nesse Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de
validade, conforme o caso.

6.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

6.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

6.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

6.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
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empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento.

6.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do
recebimento definitivo.

6.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

6.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão
da execução do contrato/ata.

6.9.1. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato/ata em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua
execução ou de materiais nela empregados.

 

Liquidação

6.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

6.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

6.11.1. o prazo de validade;

6.11.2. a data da emissão;

6.11.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

6.11.4. o período respectivo de execução do contrato;

6.11.5. o valor a pagar; e

6.11.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.12. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao Contratante;

6.13. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
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acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.14. A Administração deverá realizar consulta para:

6.14.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

6.14.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do
órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público,
bem como ocorrências impeditivas indiretas.

6.15. Constatando-se, junto aos órgãos oficiais de consulta, a situação de irregularidade do
Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

6.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

6.17. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla
defesa.

6.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

 

Prazo de pagamento

6.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.

6.21. Ocorrendo atraso no pagamento, verificado por culpa exclusiva da CONTRATANTE, haverá
incidência de atualização monetária e juros de mora sobre o valor devido, desde a data final prevista
para o pagamento até a data de sua efetiva realização, com base na variação acumulada do
IPCA/IBGE e no percentual de juros de mora 0,5% (meio por cento) ao mês.

6.21.1. Nos termos do Art. 137, §2º, IV da Lei Nº 14.133/2021, a contratada/detentora deverá
cumprir a ordem de fornecimento ou documento equivalente, mesmo estando o Município em débito
para com a mesma, até o prazo de 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal. Após esse
período, poderá a mesma optar pela rescisão contratual.
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Forma de pagamento

6.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo Contratado.

6.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

6.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

6.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

Reajuste

6.27. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em 06/01/2026.

6.28. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Geral de Preços – Mercado -
IGP-M, ou por outro indicador que venha substituí-lo, a critério da Administração e exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.29. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.30. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.31. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

6.32. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.33. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. A
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6.34. O reajuste será realizado por apostilamento.

 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS (REEQUILÍBRIO E REAJUSTE)

 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021;

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

7.1.3. Somente serão repassados à CONTRATANTE os reajustes oficiais autorizados pela ANP e após
levantamento e divulgação oficial dos preços.

 

7.2. Da Negociação de preços registrados:

7.2.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por
motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.2.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.2.3. Na hipótese prevista acima, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o
impossibilite de cumprir o compromisso. A
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7.2.6. Para fins do disposto acima o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração,
a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.7. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas.

7.2.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter
seus preços registrados.

7.2.9. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.

 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

8.2 Acompanhar e exercer a fiscalização da execução do objeto licitado, através de servidor
especialmente designado;

8.3 Informar à CONTRATADA sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações.

8.4 Rejeitar o objeto que não atenda aos requisitos elencados nas especificações indicadas;

8.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei Federal
n.º 14.133/21; 8.6 Analisar a nota fiscal para verificar se é destinada ao emissor do empenho;

8.7 Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste Termo de
Referência;

8.8 Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis;

8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; A
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8.10 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência;

8.11 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;

8.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias;

8.13 Atestar a quantidade e qualidade dos produtos entregues, para fins de garantia de pagamento;

8.14 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento
definitivo;

8.15 Analisar a nota fiscal para verificar se as especificações dos produtos são as mesmas descritas
neste Termo de Referência;

8.16 Realizar ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das especificações e condições
desta aquisição, sem restrições da CONTRATADA.

8.17 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos, incorreções, imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

 

CLÁUSULA NONA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência,
assumindo os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

9.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.
137, II, da Lei Federal n.º 14.133/21) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

9.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n.º 8.078/90);

9.4 A responsabilidade da CONTRATADA por acidente não é elidida por culpa de terceiro;

9.5 Manter com a Contratante relação formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais que
motivados pela urgência deverão ser, de imediato, confirmados por escrito.

9.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.7 Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização do órgão Contratante, relativamente ao
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objeto da Ata;

9.8 Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração, prestando todos os
esclarecimentos solicitados, informando previamente toda e qualquer alteração nas condições de
fornecimento do objeto que atinja direta ou indiretamente à Contratante;

9.9 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes
da execução dos serviços, inclusive com pessoal, os quais não terão nenhum vínculo empregatício
com a CONTRATANTE, inclusive selecionando e preparando os funcionários responsáveis pelo
serviço, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

9.10 Cumprir as demais exigências operacionais e demais disposições do Termo de Referência.

9.11 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.12 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.13 Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 10
(dez) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação expedida pelos Órgãos e Entidades da
Prefeitura Municipal de Ponto Chique, nos termos do art. 119 da Lei Federal n.º 14.133/21;

9.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei Federal n.º 14.133/21;

9.15 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante.

9.16 A CONTRATADA deverá prestar as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTRATANTE, atendendo em até 48 (quarenta e oito) horas, a partir do
recebimento da solicitação emitida pelo Gestor Responsável, designando para acompanhamento
permanente do objeto;

9.17 Emitir relatórios gerenciais, sempre que requisitada e no prazo estabelecido na solicitação, no
qual deverão constar: os órgãos solicitantes, os itens fornecidos e os respectivos quantitativos, além
de outras informações necessárias;

9.18 O relatório gerencial deverá estar acompanhado de nota fiscal/fatura de forma impressa e
arquivo eletrônico em formato aberto – OpenXML (*.XLSX) ou Opendocument (*.ODS) – contendo os
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lançamentos relativos ao período pertinente;

9.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei Federal n.º 14.133/21);

9.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único da Lei Federal n.º 14.133/21);

9.21 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.22 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.

9.23 Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, o contratado deverá entregar
ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao do
fornecimento dos materiais, os seguintes documentos:

9.23.1 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.23.2 Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.23.3 Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;

9.23.4 Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

9.23.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.24 Assumir inteira responsabilidade do objeto fornecido, devendo o produto entregue receber
prévia aprovação do órgão aderente, que se reserva no direito de recusá-lo, caso não satisfaça aos
padrões especificados;

9.25 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

9.26 O retardamento na entrega do produto, objeto do certame, não justificado considerar-se-á como
infração contratual;

9.27 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência.

9.28 Entregar o objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no
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Termo de Referência, a contar da data de emissão do empenho, ressaltando que todas as despesas
de transporte e outras necessárias ao cumprimento das obrigações serão de responsabilidade da
CONTRATADA;

9.29. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão
da execução do contrato/ata.

 

CLÁUSULA DÉCIMA– DA GARANTIA

10.1. A garantia dos combustíveis deverá respeitar o prazo de vida útil estabelecida pelos seus
respectivos fabricantes, respeitando as normas vigentes da ABNT/INMETRO.

10.2.A licitante deverá apresentar, como documento necessário à habilitação:

10.3. Documento, ATESTADO emitido por órgão oficial competente, e/ou empresas privada
comprovando que a licitante proponente tenha prestado os serviços de fornecimento do objeto para
outros entes, de forma a atestar a capacidade técnica para a futura contratação;

10.4. Possuir regularidade perante o CNJ (Conselho Nacional de Justiça), com comprovação através
de certidão negativa.

10.5. Deve possuir Alvará de licença de funcionamento; e

10.6. Deve possuir CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO, emitido pela Agência Nacional do Petróleo,
Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, em cumprimento à NR 20 – SEPRT, que regulamenta a
execução do trabalho com inflamáveis e combustíveis, a fim de atestar a qualidade dos produtos,
objeto da licitação em análise, em conformidade com as legislações pertinentes.

10.7. Possuir certidões válidas, conforme o §4º do art. 91 da Lei nº 14.133/2021.

Para habilitação, a Contratada deverá cumprir o disposto no art. 62 da Lei nº 14.133/2021.

10.8.Atender às solicitações nos prazos estipulados em Contrato.

10.9. Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento do objeto da contratação, tais como
impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais e deverá apresentar
os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo Fiscal do Contrato.

10.10. Manter durante toda a vigência do Contrato as condições que ensejaram a sua habilitação na
licitação e contratação.

10.11. Cumprir o objeto do Contrato de acordo com as normas que regulamentam o objeto da
contratação.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E
RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS (ART. 18, 1º, INCISO XII DA LEI 14.133/2021

 

11.1. Os principais impactos ambientais dos produtos (álcool, óleo diesel e gasolina comum),
adquiridos, podem estar associados tanto ao processo produtivo, como à geração de efluentes, ao
próprio uso dos produtos ou mesmo à geração de resíduos de embalagem pós-uso.

 

11.2. Os riscos de impactos ocasionados devido a produção nas indústria, as empresas deverão
atentar para as práticas de mitigação dos impactos na produção, em como as lei e Resoluções que
orientam a produção sustentável dessas atividades.

 

11.3. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos
sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares.

 

IMPACTO AMBIENTAL MEDIDA DE TRATAMENTO
Geração de resíduos sólidos. Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela

Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre
resíduos sólidos

Descarte de resíduos sólidos. A contratada deverá orientar seus empregados quanto
à forma ambientalmente adequada do descarte.
Respeitar e fazer cumprir a legislação de proteção ao
meio ambiente, previstas nas normas
regulamentadoras pertinentes

 

11.4. A Contratada deverá adotar práticas de Sustentabilidade Ambiental, conforme prevê a
Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e legislação correlatas, naquilo que
couber;

 

11.5. Cumprir as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas
Técnicas sobre resíduos sólidos;
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11.6.Assim, a execução do objeto será realizada de acordo com os critérios de sustentabilidade
ambiental contidos no Art. 5º da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria
de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão –
SLTI/MPOG e no Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Casa Civil da Presidência da
República, no que couber.

 

11.7. Observar as legislações vigentes sobre controle de poluição do meio ambiente, em especial as
regulamentações do IBAMA, CONAMA e Secretaria do Meio Ambiente, destacando-se a Lei Federal
nº 8.723/93, Resolução CONAMA nº 16/93, Portaria IBAMA nº 85/96; e outras legislações;

 

11.8. Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas
Técnicas sobre resíduos sólidos;

 

11.9. Efetivar práticas de sustentabilidade ambiental, quando da execução dos serviços, utilizando
produtos biodegradáveis, atóxicos, conforme ABNT NBR 15448-1 e 15448-2 economizando energia,
gás, água, assim como separar seletivamente os resíduos oriundos do fornecimento dos produtos;

 

11.10. Efetivar práticas de sustentabilidade ambiental, quando da execução dos serviços, utilizando
produtos biodegradáveis, atóxicos, conforme ABNT NBR 15448-1 e 15448-2 economizando energia,
gás, água, e a Portaria da Agência Nacional de Petróleo – ANP de nº 898 de 18/11/2022, assim como
separar seletivamente os resíduos oriundos do fornecimento dos produtos;

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA–INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude de qualquer natureza;

g) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

12.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,
“c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave.

 

12.3. Multa:

12.3.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia
de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias.

12.3.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia;

12.3.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de
2021.

12.3.4. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 5 % a 30% do valor do
valor da contratação.

12.3.5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 30%
(trinta por cento) do valor da contratação.

12.3.6. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 20% (vinte por cento) a 30%
(trinta por cento) do valor da contratação.

12.3.7. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea
“d”, de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação.
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12.3.8. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 10% (dez por cento) a 30%
(trinta por cento) do valor da contratação, ressalvadas as seguintes infrações também enquadráveis
nessa alínea:

12.4. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

12.5. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa.

12.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.8. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.10. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os
cadastrados na plataforma eletrônica.

12.11. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados na plataforma
eletrônica serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de
desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

12.12. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.12.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.12.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.12.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.12.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

12.12.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
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de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

12.14. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

12.15. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

12.16. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

12.17. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA–DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando
este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.2.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante,
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que
o contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também
os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
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13.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

13.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA–DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

14.1– Em atendimento ao art. 150, ambos da Lei Federal nº 14.133/20219, segue abaixo a previsão
das dotações orçamentarias para custeio da contratação pretendida, podendo serem substituí-las no
exercício seguinte, quais serão sempre informadas no momento de solicitação de emissão a OF pelo
ordenador de despesa:

 

01.01.01.01.031.0001.2003.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0004.

01.01.01.01.031.0001.2005.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0013.

01.01.02.01.031.0001.2007.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0020.

01.01.02.01.122.0001.2009.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0027.

02.01.01.04.122.0002.2011.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0039.

02.01.02.02.061.0002.2013.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0049.

02.01.03.04.124.0002.2014.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0055.

03.01.01.04.122.0002.2016.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0064.

03.01.02.06.182.0003.2024.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0086.

03.02.01.04.122.0002.2027.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0098

04.01.01.27.812.0028.2030.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0124, 0125.

04.01.02.13.392.0020.2031.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0134.
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04.01.02.13.392.0020.2032.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0147.

04.02.01.13.392.0020.2033.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0155.

04.03.01.23.695.0021.2034.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0160.

05.01.01.10.122.0013.2035.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0168.

05.01.02.10.301.0010.2036.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas: 0191, 0192, 0193, 0194,
0195, 0196.

05.01.02.10.301.0010.6002.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0219.

05.01.03.10.302.0011.2037.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas: 0225, 0226, 0227, 0228.

05.01.04.10.304.0012.2039.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas 0250, 0251.

05.01.04.10.305.0012.2040.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas: 0268, 0269, 0270.

05.01.05.10.303.0014.2041.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas: 0281, 0282, 0283.

06.01.01.12.122.0015.2042.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0295, 0296.

06.01.02.12.306.0015.2043.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas: 0305, 0306, 0307.

06.01.02.12.365.0019.2044.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 0314, 0315.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS

 

15.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de
responsabilização administrativa, civil e criminal.

 

15.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro de
2011, as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em
especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução
contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo
aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento
contratual.

15.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do
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vínculo existente entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta e seus colaboradores,
subcontratados, prestadores de serviço e consultores.

 

15.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para o
fornecimento do objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes da
CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do
documento de identificação, os quais serão tratados conforme as disposições da Lei nº 13.709/2018.

 

15.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de
proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.

 

15.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro)
horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou
ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado
ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.

 

15.5.1. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e responsabilidades que
possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas.

 

15.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do
contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021 e no Decreto Municipal 07/2024 que à regulamenta, e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990– Código de
Defesa do Consumidor– e normas e princípios gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA –ALTERAÇÕES

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  M
L 

C
O

M
B

U
S

T
IV

E
IS

 L
T

D
A

 e
 G

E
R

A
LD

O
 M

A
G

E
LA

 F
LA

V
IO

 R
A

B
E

LO
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//l

ic
ita

rd
ig

ita
l.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

F
66

-C
B

6C
-A

8B
8-

69
3F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

F
66

-C
B

6C
-A

8B
8-

69
3F



14.133, de 2021 e no Decreto 07/2024.

 

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO

18.1 Incumbirá ao município divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), bem como no respectivo sítio oficial deste Município www.pontochique.mg.gov.br,
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 e em atenção ao Decreto Municipal nº 07/2024,
como condição indispensável para a eficácia do instrumento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. Fica eleito o foro da cidade de Brasília de Minas-MG para dirimir as questões decorrentes
deste instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais
privilegiado que seja.

19.2. Os instrumentos de contratualização e termos aditivos celebrados pela Administração Pública e
regularmente publicado dispensam testemunhas e registro em cartório, pois, como todo ato
administrativo, traz em si a presunção de legitimidade e vale como título executivo extrajudicial
contra terceiros desde a sua publicação.

19.4. Tendo em vista que as empresas licitantes atualmente tem optado pela assinatura digital dos
instrumentos contratuais,  caso a  assinatura digital  seja  realizada em data posterior  a  data de
assinatura  estabelecida  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços  ficam  convalidados  todos  os  atos
administrativos e direitos a partir de 02/02/2026. Tal assinatura fundamenta-se na Lei Federal nº
14.063, de 23 de setembro de 2020).

 

Ponto Chique-MG, 02  de fevereiro de 2026.
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GERALDO MAGELA FLAVIO RABELO 

Contratante

 

ML COMBUSTIVEIS LTDA 

Contratada

 

                

                       

                    

TESTEMUNHAS:

_______________________________________

NOME:

CPF:

_______________________________________

NOME:

CPF: 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  M
L 

C
O

M
B

U
S

T
IV

E
IS

 L
T

D
A

 e
 G

E
R

A
LD

O
 M

A
G

E
LA

 F
LA

V
IO

 R
A

B
E

LO
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//l

ic
ita

rd
ig

ita
l.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

F
66

-C
B

6C
-A

8B
8-

69
3F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

F
66

-C
B

6C
-A

8B
8-

69
3F

Usuario
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